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PROJETO DELEI 165/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Em IS / J2-^^c^Pof ̂  de 1999. 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE OSMIRA EDUARDO 
DE CASTRO, NA FORMA QUE 
INDICA. 

/ 

Art I o . Fica considerada de utilidade publica a Associação 
Beneficente Osmira Eduardo de Castro - Entidade Civil de Personalidade 
Jurídica, sem fíns lucrativos, com Sede e Foro no Município de Morada 
Nova 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrano 

j p ^ A J 
Deputado FRANCMI GUEDES 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157'-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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JUSTIFICATIVA £ 

A Associação Beneficente Osmira Eduardo de Castro, é 
uma entidade filantrópica que atende dianamente dezenas de mães carentes 
do Município de Morada Nova Entretanto, para realizar atividades de 
tamanho alcance social, a entidade necessita de apoio de órgãos 
governamentais, e não governamentais, o que so e possível através da 
realização de convénios que possibilitem os recursos necessános para que o 
Mumcipio não prescinda dos relevantes trabalhos sociais executados pela 
refenda entidade 

Diante do exposto, mister se faz que a transformemos em 
uma entidade de utilidade púbhca, motivo que me leva a apresentar esse 
Projeto de Lei e, para o qual, tenho certeza de contar com o apoio de todos 
os companheiros de parlamento 

ç^r )̂ 
Deputado FRANCISI GUEDES 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel {O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Tefex (085) 1157 - CEP 60170-002 - fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



Ala dc transformação do Clube de Mães para Associa' 

Copia Autentica 

Aos 05dias do mês de abnl do ano dc 1999, ieumram-E ; na sede do 
Clube de Mães cm Pedias - Morada Nova - Ce , tendo comparecido as Sra 
Ivoneide Silva Bezerra, Mana Naila do Nascimento Nobre, Mana Francisca 
Nunes Mau, Mana Albcnisa Cosme, Iciczmha dc lesus Oli\oira, Mana 
Giscucld dc Sousa Gomes, Maria Vicenua dos Santos, Mana Niice dc Lima, 
Zélia Mana da Silva, Andina Bezerra de Araujo, ludilc Rodrigi.da Silva, 
Trancisca Moura Silva, Mana do Socorro da Silva, Josefa dc Sousa Gomes, 
Maria Erineide dc Oliveira Costa, Terezinha do Carmo da Silva, Antônia de 
Souza Gomes, loscuda dc Souza Gomes, Mana íose de Souza, Mana Plácida 
da Silva, Luzia Mana da Silva, Mana da Conceição Almeida Maitins Maia, 
Mana Maia Chaves, Fiancisca Brandão de Sousa, Maria de Fátima Feircira 
Lima, Mana Jose da Silva, Mana dc Loudes da Silva, Adalgisa Mana dos 
Santos, lustma Gomes do Nascimento, Mana Néci da Silva, Francisca Mana 
Cosme Com o flm especifico dc aprovarem a tiansformação cio Clube dc 
Mães paia Associação Beneficente Osmira Eduai do dc Castro 

Tomando a palavra a Sra Mana Francisca Nunes Maia Picsidente 
falou que o objetivo da piescnlc reunião e o transformar a entidade em 
Associação Bcncíltcnlc Apos debates ficou decidido por un..wimidadc a 
acC'tação da liansfoimação proposta para Associação Beneficeote Osmira 
Eduardo dc Caslio " l 

Acertada a tiansformação passou-se de logo a discutir seus 
Estatutos, cuja minuta foi apresentada por Mana Naila do Nascimento Nobre 
Apos os debates o «efendo Estatuto foi aprovado, cu|o original sna assinado 
pela dnetona c os sócios quc desejarem, e transcnto no livro de Ua em ato 
sepa! ado 

Em seguida passou a eleição de sua diretona, que pelo sistema dc 
aclamação ficou assim constituída Presidente - Mana Francisca Nunes Maia, 
Vice-Pres idente - Mana Albemsia Gomes, I o Secretario - Ivo.ieidc Silva 
Bezeira, 2 o Seci ctano - loseuda de Souza Gomes, I o Tesoureiro - Mana da 
Conceição Almeida Mai 

_5 « 
ms Maia, 2 o Tesoureiro - Mana Vicência dos Santos, 
Ceinlita que r, plante cópio ítiojínnca 
e o lepiodufõo fiel do ongmal Dou fé 
Forialeza, 
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Conselho Fiscal - Mana Naila do Nascimento NobrpTmrfronia 
Gomes, Francisca Mana Cosmo Maia EM TEMPO Compareceu a reunião os 
demais associados, a Sra Mana Gabriela Santiago de Castro 

Em seguida a palavia foi facultada, usaram da mesma, Naila, 
Gabnela c a Picsidente Mana Fianusw (Lia) 

Por fin os presentes deram posse a Diretona, sendo assim a mesma 
empossada 

Nada mais havendo a tralar, eu Ivoneide Silva Bezerra, lavrei a 
piesente Ata/aflual será assinada pelos presentes 

Era ó t(|ue continha na referida Ala para aqui bem e fielmente 
copiada poi mim p ^ 

Ivoneide Silva B c z c r r ^ ^ ^ % % ^ 5*^^ 
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emíito que o piesente (ópio íotostétiro 
e o tepioducflo fiel do onginol Dou fê 
Foitolezo, 

Assinaturas 

K>r 
Mana Naila dqWasfcjme 
Mana Francisca tó" 

,-NC5 
'UÚz* ̂ tfiJM^fjç^t^LU hUjn.uo 

Maria Albenisa Cosme fe^^xu^ ( / f ^ x w ^ ^ -er^.^ o 
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Icíczinhaclc lesus Oliveira f^JUKjt^a^M^f^^Lt jy J O9. 
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Mai ia Gize uda dc Souza Gomes tJi, ^aM^ & ^Qt*** 
Mana Viccncia dos Santos ^/^qw*. ^^.^^ ^ 
Francisca Mana Cosme Maia^jm^^f^ yga^^ (IO.V^L ^ULQ 

Mana da Conceição Almeida M Maianvh^rlji re^y^ Sr, $ yn.j^Q.çy 
Mana Maia Chaves Vví gj-Lja yvi / ^^^ C,L% A^/ 
Francisca Brandão dc Sousa / ^ / v w - I ^ ^ ^ ^ í - ^ L p ^ Ai áowíx 
Mana Nilce dc Lima y^n^ex ' i ] : í* PJ ~ c/f ' J vY\^l 
Zcha Mana da Silva ~£Qlk<j.- Yrypjvco^ ^õL S l ^ í / ^ 
Audma Bezerra de Araujo G^L\T\c\ ^ juy^ j j o 
Judite Rodrigues da Silva ^ t W ^ ^ • ^ v^rlrJ j^ ^ ^ 
Francisca Moura Silva j 4 i n / ? á < / / l P p m i m ^ J / JL/Q 

íosefa dc Sousa Gomes %ÍÚ\JÍ^{\ Ãx sou ROL ÍJVI POX^ 

rLimãi é Mdiia dc Fátima Fciieiía^ima "yyjg s f a ó ^ w * . 
Maria do Socorro da Silva YYIOJWTI An Sot.cijvu^ àJlvix 
Mana Plácida da Silva ^4^^ ^/leAcia áa -iò^/,^ 
Mana lose da Silva -ypa-rt 
Mana Erineide dc Oliveira Costa 
Terezinha do Carmo da Silva 
Antoma dc Sousa Gomes /Lyyjpv^ _ 
loscuda de Sousa Gomes ^JOKIÇCÍÍ K rU JUÚ ,<Arv 4>n -^A 
Mana dc Lourdes da Silva* rfaJiijn &ouAAis> Àd. SM 
Adalgisa Maria dos Sanlos ^kkwi ^r^."» ÂPT. ^^on 
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lustma Gomes do N a s c i m e n t o ^ ^ / v ^ r , ^ ^ / : 
Mana Neci da Silva v^r^-^o^ rv\_2,nA HÍA g 
Mana lose de Sousa 'MCIALC^ iòhi nlfr SV^LL^ÍX, 

Ivoneide Silva Bezerra / f f t f j , s / j h f i ^ M f t $sfr*f'zft 
Luzia Maria da Silva -̂ P̂ UCZACX. AVCX/UIX- òucx. ZuQ 
Francisca Mana Cosme ^ _ v-, v . v v x - ^ 
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^ s ^ e o reprodução fiel do original Dou fé 
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EE! ociação Beneficente 
OSMIRA EDUARDO DE CASTRO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OSMIRA EDUARDO DE CASTRO 

RELATÓRIO PE ATIVIDADE 

ANO BASE 1998 

A ASSOCIAÇÃO OSMIRA EDUARDO DE CASTRO, entidade legalmente 
construída, vem, apresentar a suas atividades no ano de 1998, através do presente relatono 

Para uma melhor compreensão, decidimos fazer um detalhamento por área de 
atuação, a saber 

AREA CULTURAL 
Através de incentivo a cultura regional, procuramos desenvolver 

trabalho de tecer rede, e outras formas de artes, voltadas a realidade de nossa cidade, 

AREA SOCIAL 
Através de doação de um comerciante fizemos distnbuição de 120 filtros e 

200 brinquedos para as cnanças man carentes 

<í2pa4^^^ J^^^S^F^^*^ 
Mana Francisca Munes Maia Ivoneide Silva Bezerra 

Presidente Secretaria 

AssocwçtoBBexanE OSNRABXJARDO DE CASTRO 

VILA PEDRAS SM CENTRO C Q C («581474(0001-60 CEP &294&400 PEDRAS MORADA NOVA - CEARA 



'oA ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL ^ _ 
^ t y * ^ 

W ^ 

Atesto, para os devidos fins, que MARIA 
FRANCISCA NUNES MAIA, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade n0 207099-81 e do CPF n0 244 218 633-
00, residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora 
de Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a 
sua conduta 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

A ^ O ^ ^ S ^ ^ ^ W ^ 
a Marta Céha Cnaves Moura D r a m a i u 

Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que IVANEIDE 
SILVA BEZERRA, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade n0 1103358-86 e do CPF n0 710 567 769-00, 
residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a 
sua conduta 

Morada Nova, 13 de junho de 1999 

ráké^^Qg^ Dra 
Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MARIA 
ALBENISA COSME, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade n0 531374-82 e do CPF n0 310 002 903-87, residente 
no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora de Idoneidade 
moral comprovada, nada advindo que desabone a sua conduta 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

D^kââiMm^ ra 
Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MARIA DA 
CONCEIÇÃO ALMEIDA MARTINS MAIA, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade n0 1210783-86 e do CPF n0 

560 804 093-72, residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, 
é portadora de Idoneidade moral comprovada, nada advindo que 
desabone a sua conduta 

Morada Nova, 13 de junho de 1999 

^/y^vfcfifi _ , .^{/VV\%V4/\J3 _ 
Dra Marta Célia Chaves Moura 

Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MARIA 
NAILA DO NASCIMENTO NOBRE, brasileira, portadora da 
Carteira de Identidade n0 43446882 e do CPF n0 208 899 763-
68, residente nesta Cidade, é portadora de Idoneidade moral 
comprovada, nada advindo que desabone a sua conduta 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

D r a ^ ^ á l ^ í i à v ^ M ^ r a 
Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

^ 

Atesto, para os devidos fins, que JOSELDA 
DE SOUSA GOMES, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade n0 2453069-92, residente no distrito de Pedras, nesta 
Comarca, é portadora de Idoneidade moral comprovada, nada 
advindo que desabone a sua conduta 

Morada Nova, 13 de junho de 1999 

« ( I $ * * A ( U 0 Í A ( ? Dra Marta Célia Chaves Moura 
Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fms, que MARIA 
VICÊNCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade n0 1103343-86 e do CPF n0 709 672 963-15, 
residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a 
sua conduta 

Morada Nova, 13 de junho de 1999 

r, ^C^Â^^W^ 
Dra Marta Célia Chaves Moura 

Juíza de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que FRANCISCA 
MARIA COSME MAIA, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade n0 1199677-86 e do CPF n0 869 793 373-00, 
residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a 
sua conduta 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

Juíza de Direito 

_ - ^ y v ^ ^ k t a -
Dra Marta Célia Chaves Moura 



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que ANTÓNIA 
DE SOUSA GOMES, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade n0 1649009-88 e do CPF n0 560 804 413-49, 
residente no distrito de Pedras, nesta Comarca, é portadora de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a 
sua conduta 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

D r a ^ & í i & a ^ M ô u r a 
Juíza de Direito 



i ""r ti- 3 "• * 

CLUDE Du MAES NOSSA S MED MILAGROSA 
-r/C" ',- ?552r7í'C0fll 50 EKIST50 J C lio 

"runs, s/ir PEDPAS - mm norA/cs \ 
u M AiVCETE DE VERI f lCACAO 

DEZEMBRO DE 1998 

DATA 19/10/9) 

f hg "001 

\""a u?.: D; co%: ; r. -o JIRIOI JD/CJ DÉBITOS K fíEJ ,' CEZDIIOS 50 HES ! SALDO ATOAL ÍD/C, 

1 í hil\à 
1 

:7,55! D ! 
i i 

12,M ; 4,20 ! 45,301 D j 
t i i 

11 • rvwwTg 
i 

' 37,50! D í 
• i i 

12,90 ! 4,20 j 45,301 D j 
i i 

1 " í p̂ poiívr I 37,50! D | 12,00 í 4,20 ! 45,301 D.i 

M"ieC! 
! C i l " 

í rv\ WT:T: 
! 37,50! D ; 

37,501 D 
12,00 j 
12,00 ,' 

4,20 ! 
4,20 

45,301 D 1 
45,301 D ! 

TCTJ'S IV*^ - > 37,50| D ! 12,00 ! 4,20 ! 45,30| D i 



^ 

>* 

r r 1 " 7<!Vr«T4 D «Mi 

CLUUC DC MACS M05SA C MCD MILAGROSA 
wirrr Y *™\kV\m\'\i FECISTSO J C 33 
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lepública ^ iderativa do 5ra^m-\-

Estado do Ceará 
. i - K * . 

Comarca de Morada Novâ  

Cartório Chagas Filho 
Mana Cea Chagas 

NOTÁRIA 
Verônica Mana e Stlva 

ESCREVENTE 

CERTIDÃO 
Mana Ceci Chagas, Segunda Tabeliã Publica de Notas, Oficial do Registro de 

Imóveis, Títulos, Documentos, Pessoas Jurídicas e do Registro Hipotecário nesta 
cidade e comarca de Morada Nova, Estado do Ceara, por nomeação vitalícia, etc 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que,em vir tude da 

faculãade quo me é conferida por Lei,para que aurta ug aeua dovldos 

0 l e ,aig efeitos que,no Livro A-02 de Registro de ^essoas Jundicai 

1 cargo deate Car tó r io , no mesmo, f o i registrado sob o número de -

ordem 292 (duzentos e nojenta e dois) , ca data de 11/08/99,o SSTA= 

TUTO BA ASSOCIARÃO BEtTEPICEiíTE OSMIRA EDUARDO DD GASTRO, com sede-

no d i s t r i t o de Pedras neste Município, tendo, poitanto, mencionada 

entidade, PERSONALIDADE JURÍDICA.O refer ido é verdade e dou fá.Mo-
rada Hov a, 11 de a^oatc de m i l novocentoa e noyauta o nove AiJ.999^1 • 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OSMIRA EDUARDO DE CASmh 4% 

SEDE Distrito de Pedras - Morada Nova (CE) \„} 

ESTATUTO 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS n • 

Art 1° A Assoaação tambem designada pela sigla, ABOEC, transformada em Abnl, der 1999, e 
uma entidade sem fíns lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede no município de 
Morada Nova, Estado do Ceara e foro em Morada Nova 

Art 2° A Associação tem por finalidades Promover a melhona da qualidade de vida de seus 
sócios em qualquer area de desenvolvimento 

Art 3° No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fara qualquer discnmmação de 
raça, cor, sexo ou religião 

Art 4° A Associação, tera um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, 
disciplinara o seu funcionamento 

Art 5° A fím de cumpnr suas finalidades a Instituição se organizara em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessánas, as quais se regerão pelo Regimento Interno 

/ Capitulo II - DOS SÓCIOS 

f 

; 

Art 6° A Associação e constituída por numero ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes 
categonas (fundador, benfeitor, honorano, contnbuinte e outros) 

Art 7° São direitos dos sócios quites com suas obngações sociais 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos, 
H- tomar parte nas Assembleias Gerais, ou outras que por ventura queiram, 

Art 8° São deveres dos sócios 
I - cumpnr as disposições estatutánas e regimentais, 

II- acatar as determinações da Diretona deconente de aprovação pela Assembleia Geral 

Art 9° Os sócios não respondem, nem mesmo subsidianamente, pelos encargos da Instituição 

Capitulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 10° A Associação Osmira Eduardo de Castro, sera admJngtfadí 
I - Assembleia Geral, ' ̂  M 
II-Diretona, - _ V . 153 
III - Conselho Fiscal 
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Art 11 A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituíra dos sócios em plenp 
gozo de seus direitos estatutános / ( o S^c; 

mLct WN 
An 12 Compete a Assembleia Geral ' 

I - eleger a Diretona e o Conselho Fiscal, 
II - decidir sobre reformas do Estatuto, 
IU - decidir sobre a extinção da entidade, nos tennos do anigo 30, 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais 
V aprovar o Regime Interno, 

Art 13 A Assembleia Geral se realizara, ordinanamente, uma vez por ano para 
I - apreciar o relatono anual da Diretona, 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal, 

Art 14 A Assembleia Geral se realizara extraordmanamente, quando convocada 
I - pela Diretona, 
II - pelo Conselho Fiscal 
III - por requenmento de 2/3 dos sócios quites com as obngações sociais 

Art 15 A convocação da Assembleia Geral sera feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na Imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 15 dias 

Paragrafo Umco Qualquer Assembleia se instalara em pnmeira convocação com a maioria dos 
sócios e, em segunda convocação, com qualquer numero 

An, 16 A Diretona sera constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Pnmeiro e Segundo 
Secretários, Pnmeiro e Segundo Tesoureiros 

Paragrafo Umco O mandato da Diretona sera de 02, anos, sendo vedada mais de duas reeleições 
consecutivas 

An, 17 Compete a Diretona 
I - elaborar e executar, programa anual de atividades, 
II - elaoorar e apresentar a Assembleia Geral, o relatono anual, 
IU - entrosar-se com instituições publicas e pnvadas para mutua colaboração em 

atividades de interesse comum, 
IV contratar e demitir funcionános, 

An, 18 A Diretona se reunira no mínimo uma vez por mês 

Art 19 Compete ao Presidente 
I - representar a Associação judicial e extra-judicialmente, 
II - cumpnr e fazer cumpnr este Estatuto e o Regime Interno 
III - presidir a Assembleia Geral, 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretona, 
V - apresentar contas quando solicitadas 
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Art 20 Compete ao Vice-Presidente 
I - substituir, o Presidente em suas faltas ou impedimentos, 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, ate seu termino, 
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente 

Art 21 Compete ao Pnmeiro Secretáno 
I - secretanar as reuniões da Diretona e Assembleia Geral e redigir as atas, 
II - publicar todas as noticias das atividades da entidade, 

An 22 Compete ao Segundo Secretáno 
I - substituir o Pnmeiro Secretáno em suas faltas ou impedimentos, 
11- assumir o mandato em caso de vacância ate o seu termino, 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Pnmeiro Secretáno 

Q 

i ' _ \ — ' 

Art 23 Compete ao Pnmeiro Tesoureiro 
I - anecadar e contabilizar as contnbuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escnturação, 
II - pagar as contas autonzadas pelo presidente, 
III - apresentar relatonos de receitas e despesas, sempre que forem solicitados, 
IV - apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal, 
V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesourana 
VT - manter todo o numeráno em estabelecimento de credito 

An 24 Compete ao Segundo Tesoureiro, 
I - substituir o Pnmeiro Secretáno em suas faltas ou impedimentos, 
II assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino, 
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Pnmeiro Tesoureiro 

An 25 O Conselho Fiscal sera constituído por 03 membros, e seus respectivos suplentes, eleitos 
pela Assembleia GeraJ 
S TO mandato do Conselho Fiscal sera coincidente com o mandato da Diretona, 
t) 2° Em caso de vacância, o mandato sera assumido pelo respectivo suplente, ate seu termino 
An 26 Compete ao Conselho Fiscal 

I - examinar os livros de escnturação da entidade, 
II - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito, 
III - apresentar relatonos de receitas e despesas, sempre que forem solicitados, 
IV - apresentar o relatonos de receitas e despesas, sempre que forem solicitados 

Paragrafo unico O Conselho sê reunira ordinanamente a cada 06 meses e extraordmanamente, 
sempre que necessáno 

An 27 As atmdades dos diretores e conselheiros, bem como as dos sócios, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 
vantagem 

An 28 A instituição não distnbuirá lucros, resultados, dividendos, bomfícações, participações ou 
parcela de seu patnmõmo, sob nenhuma forma ou pretexto 

Capitulo IV - DO PATRIMÔNIO í 

los integralmente-na Art 29 As rendas recursos e eventual resultado operacionalrserão-eeL_^ „ _ 
manutenção e desenvolvimento dos objetwos mstnucona.s no t f c S ^ | \ ^ Z X ^ ° o Z l \ talÇ 
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t Art 30 O patnmõnio da A Associação sera constituído de bens moveis , imóveis, veiculo 
semoventes ações e apólices de divida publica 

An 31 No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra' 
instituição congénere, com personalidade jundica, que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS ou a Entidade Pubhca 

Capitulo V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 32 A Associação sera dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordfhanàr^ 
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas 
atividades 

Art 33 O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão da maiona 
absoluta dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fím, e entrara 
em vigor na data de seu registro em canóno 

An 34 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretona e referendados pela Assembleia Geral 

Capitulo IV - DAS ELEIÇÕES 

An 35 Somente exercerão o direito de votar e ser votados para a Diretona e o Conselho Fiscal, 
os sócios fundadores que estejam em dia para com a entidade 
An 36 A eleição para os quadros diretivos da Associação se dara de dois (02) em dois (02) 
anos, devendo acontecer entre 60 e 30 dias antes do termino do mandato da Diretona em 
exercício, permitidas reeleições 

^ 
Aprovado em Assembleia Geral em 11 de abnl de 1999 

' ' t 

Pedras, 11 de Abnl de 1999 
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1 " uf O DO CL J3E DE b%2S AUaw.k ̂ -

PEDRAS - KCRADA NOVA 
' . 

« \ ; " 

CAPÍTULO I 
i 

DOS OBJETIVOS 

A r t i g o 1 9 - 0 Clube de Maes Nossa Spnhora da Medalha H i l ^ c r o s 

do ea Pedras» d i s t r i t o de Morada Mova, a 15 de junho ãe 1981,reger 

~a p e l o p r e s a n t e E s t a t u t o f elaborado p r e v i a n e n t e e aprov-ro 

mação, p e l a sociedade l o c a l p r e s e n t e , en Assembleia legalmence L 

cada. 
( ' 

a) T r a b a l h a r p e l a proaoçáo bàaAxfo 'de aaes c a r e n t e s , sea restrição dc 
/ ^ 

raça, n a c i o n a l i d a d e , crença r e l i g i o s a e credo p o l i t i c o , 
- " 1 T - . I L 

b) Promover Qj desenvolvimento i n t e g r a l das maes, 
i , 

c) Utllisar os recursosda ymunid^de visando a promoção das associa

das; ' e 

d) Despertar uma consciência s o c i a l o r i e n t a d a p e l a f r a t e r n i d a d e , conu 

n i t a n s m o e p e l o desejo de s e r v i r , 

a) Manter Convénios coa en t i d a d e s , desde que indispensáveis ao boa 
r i 

desenvolvimento do Clube; 

f ) Manter grupos de t r a b a l h o s cono c o r t e e c o s t u r a , bordado ã mao,cro 

che, p i n t u r a ea t e c i d o , bordado a maquina e out r o s que atendaa aos 

i n t e r e s s e s da comunidade. 

CAPÍTULO I I 

% DOS DIREITOS E DEVERES DOS SCCIOS 

A r t i g o 29 - São d i r e i t o s dos associados: 

a) P a r t i c i p a r das ativídades do Clube de Mães Nossa Senhora da MLdd -

lha M i l a g r o s a ; 

b) Apresentar sugestões ã d i r e t o r i a para melhor funcionamento do Clu-

be. 

A r t i g o 39 - São deveres dos associados 

a) R e s p e i t a r o pre s e n t e E s t a t u t o , 

b) Colaborar para o bou funci o n uncnto dó Clube 
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>i) cojportamento condigno ci n o ^ 

t ) Cada mae contribuirá nei^Balnante com Cr?iOp-/C (C* * 

havendo r e a j u * t e quando necefifiãno f o r , 

e) Cada sõcio devera mant\r a t u a l i z a d a sua coircribuição, 

f ) 0 sõcio nao -podara f a l t a r 6 ( s e i s ) meses seguidos ao re nôes men

sa i s , qua ae realisam aos 19s.\Sãbado8 de cada mes, sc-a j u s t a CÍ 

sa. 

CAPITULO I I I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

fá Artigo 49 - Das atribuições a responsabilidades da Diretona f 

a) A D i r e t o r i a nso tera d i r e i t o ^ a remuneração, distribuição de lu c r o s , 

benefícios' ou vantagens/ , 
* l * T 

b) Dar destinb condigno, sob guarda-fiel, aos fundos patrinoniais de 

qualquer espécie; f ^ 

c) A D i r e t o r i a terã mandato âe 2 anos, podendo ser r c e l c i i a 

A r t i g o 59 - % de responsabilidade da D i r e t o n a : 

a) Autorizar contratos, transações ou negoqios, 
f 

b) D i s c u t i r e aprovar programas e planos de trabalho, 

c) Apresentar chapa e eleger a nova d i r e t o n a . 

d) Pfestar contas a apresentar relatório anual de a t i v i d a Jes em reu -

niao g e r a l ; 

e) Tudo que f o r adquirido ou doado para o Clube, sera exposto ou en

tregue pela D i r e t o r i a a todas as sócias ou conforme determinação 

dos doadores, 

f ) Todo m a t e r i a l recebido de qualquer entidade sera distribuído con * 

todas as sócias em partes i g u a i s sem nenhuma distinção Po d L ríi sei 

r e t i d o algum material para ser aproveitado em t r u b a l h c manuais do 

próprio Clube» 

g) Poderã o Clube fazer promoções, angariar recursos a f^-i-i dc c o b r i r 

as suas despesas. 

A r t i g o 69 - Compete a TrcsidLiitc 

a) Convocar e p r e s i d i r as rcuniõcb 

b) Convocar a v i c o - p r i t i di m t )> IraSi.nb 

CL - r' - s - i 
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^ i / 
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' jJ2 « s - M 
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'csempenhar os demais deveres qi.*. 1 .2 2 v _ j 2_ c J 
, i " 

t i d u r a ; 

"i) Moviaentar juntamente co» a tes 

Cluba. \ \ 

ouxeira os recursos í i i a V 
' \ . j 

o necessário. 

' * , ' I 
A r t i g o 79 - Compete a V i c e - P r e g í d e n t e : , . 

* i * , » 

m) A u x i l i a r a .pres idente a s u b s t i t u i r i a quand 
. |. * - 'í4' / J . 

' ' . _ ' ' ' • *!' i , 1 

A r t i g o 89 - Compete a Secrataria: y ' 
( 

a) Redigir e l e r as atas, cartas da d i r e t o n a ; 

b) Preparar a correspondência s o l i c i t a d a pela d i r e t o n a , 
t 

A r t i g o 99 - Compate a Tesoureira: 
2 

a) Controlar %e finanças do*Clube; 
* * f 

b) E s t r u t u r a r / Q S l i v r o s de contabi l idade zelando pela sua ordem 

' <; 
MEMBÃOS DA;la. DIRETORIA 

Presidente - Haria Francisca Nunes Haia 

Vice-Presidente - Haria One l i a da Sil v a 

Secretaria - Haria;da Tatima Rodrigues 

Tesoureira - Haria -Jose de Souaa 

l l 

- r+Sraa 

* ' 
f .Cl I 

t A S 614556 

m m a • pnimfi dp: nçrípilin * toMto 
qu#m,MWMW»miC,MApApmMM:dd: 

O m » E B W _ ^ _ í i Virdidi 
Fotijrií 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DA 2* VARA 

/ATESTADO DE FUNCIONAMENTO »v 

Alesto paia os devidos fíns quc a ASSOCIARÃO 
UENLFICEN1E OSMIRA EDUARDO DE CASIRO, com sedv no 
dislnto de Pedras Município de Morada Nova, Ceara, CGC n0 

06 581 474/0001-50, esta em pleno e regulai funcionamento, desde 15 dc 
janeuo de 1981, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo d sua 
diretona, com mandato de 2(dois) anos 5/4/99 a 5/4/2001, constituída dos 
seguintes membios 

Presidente Mana Francisca Nunes Maia 
CI n0 207099-81 CPF 244 218 633-00 
End Disti ito de Pedias - Morada Nova - CE 

Vice-Pres Mana Albemsa Cosme 
CI n0 531374-82 CPF 310 002 903 -87 
Cnd Distnto dc Pedias - Morada Nova - CE 

Tesouieiro Mana da Conceição Aimeida Martins Maia 
CI N 0 1210783-86 CPF 560 804 093-72 
End Distnto de Pedras - Morada Nova - CE 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunei a os 
membros de sua Diretona pelo exercício de suas funções, não distnbui 
lúcios, vantagens ou bonificação a dingentes, associados ou 
nantenedoies, sob nenhuma fonna, destinando a totalidade das re idas 
apuiadas ao atendimento gratuito de suas finalidades 

Morada Nova, 13 dejunho de 1999 

111 
Dra l^arta Célia^ 

Juíza de Direito 
es^liloura 

A'^ 

Ceitifico que a presente cópio fotostàlica 
e a reproduçfla fiel do onginol Dou fé 
Foitolejj 
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Senhor Contribuinte 

Esie CartSo iubstitui o cartão CGC Confira os seus dados a se houver~qualquer d i va r f l ônc iV^d ín joHo^^SR^ 
a Unidade Administrativa da SRF de sua jurisdição pare es altereçõea necessárias ~ - % v " A » ^ ^ Z L - ç M - & K ã 

SECRETARIA DA RECEITA FEOERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO N A C I O N A L D A PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

N d H I l O ftl I H I C l I f l D 

06 581 474/0001-50 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURfDICA 

1*11 OC I I I I T U I A 

22/02/1984 
waiiaiDE po cnna 

30/06/2000 -

NOME [ M H I i H l i l 

lSS0CI*CA0 BENEFICENTE OSMIRA EDUARDO OE CASTRO 

i f l U L O OO E S T I I I L E C I N E N I O (MOMI B I M P t T i i l * ) 

CÓOICB I DUCIIt*» O» «II^IBABI CCOHftHIC* n i H l l f à l 

91 99-B-00 - Outraa atlvldadaa acsoeiatWaa na 

Z A D I C O I D E I C N I E I O D l N i i g i C I l J U I t D l C l 

302-6 - ASSOCIAÇÃO 

10 uno ~ _ — 
V' )RAS — r - , - -

H I M I I O 

SM- " - ' 
COMPLIHCnlO 

CCP 

62940-000 
l * T » * 0 / B I Í H I T 0 

PEDUAS 
N U R l C l F I O 

MORADA NOVA CE 

C t l t i f O I I * L / r A l / C O I N [ I O t L I T l f t l l I C D / t E L I F O H E 

eir a» IISPORIÍVEL 
244 210 633-00 - ' 

E l l I M C l » E l P E C I l t 

f-

. I 

«PNOWkBO F I L » I H / S I F N O H / i l VALIOO I H TODO I I N I I T O I I D H I C I O H I L 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OSMIRA EDUARDO DE CASTRO 

<A CONTRATO 
, ECT/SRF 
l «351/85 

VL PEDRAS,SN 
PEDRAS 

6 2 9 4 0 - 0 0 0 MORADA NOVA CE 

RR 1 4 2 2 5 3 0 9 6 

i i i i l l l l l l l 11 lt 

BR 

AR 
CNPJ 

C f t D A S T f t » M k C I O N A k 

DA P E I S O A J U A l B T C A 

00003696 

REMETENTE 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
AV POHTES VIEIRA 832 
JOAO TAUAPE 
CEP - 60 130-240 - FORTALEZA CE 

MUDOU-SE 

< 
DESCONHECIDO 

FALECIDO 

AUSENTE 

2 END INSUFICIENTE f ^ j NÍO PROCURADO V , S T 0 

STAOUE AQUI 



sociação Beneficente 
OSMIRA EDUARDO DE CASTRO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto a Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceara, no processo solicitação de Utilidade 
Publica Estadual, que os Relatórios de Atmdades e os Balanços 
Anual de 1996/1997/1998 da Associação Beneficente Osmira 
Eduardo de Castro foram afixados no Quadro Geral afim de que 
todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Organização Não Governamental, conforme preceitua o § 2° do 
artigo 2° da Lei Estadual n 0 12 554 de 27 de dezembro de 1995 e 
publicada no Diano Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 
Fortaleza, 20 setembro de 1999 

Mana Francisca Nunes Maia 
Pretidcntt 

y ^ ^ g ^ y g a * * * , 
Ivoneide Silva Bezerra 

MO-A^K (bOMs^aS K l ^ d L c v yrWjJvJU t K W L 
Mana da Conceição Almeida Martins Maia 

Tciourciri 

ASS0CW>toBOB=lCENTE OSMRA EDUARDO DE CASTRO 

VILA PEDRAS S/N CFNTRO CCC 06 581474/0001 50 CEP 62 940-000 PEDRAS 
NOVA CFARA 

MORADA 
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\ PARECER No L 0298/99 
^ ^ PROJETO DE LEI No< 165/99 

^ ^ ^ w M L S H AUTOR: DEPUTADO FRANCINI GUEDES 
A 

UIM&UE&GSnim 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, encaminha para análise e 
pronunciamento acerca da constitucionalidade, legahdade, jundicidade e 
regimentalidade nesta Douta Procuradoria, Projeto de Lei No. 165/99 de 
Autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Francini Guedes, que 
"Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente Osmira 
Eduardo de Castro, na forma que indica". 

Estabelece d Artigo lo do Projeto em comento, "Fica considerada de 
utilidade pública a Associação Beneficente Osmira Eduardo de Castro -
Entidade Civil de Personalidade Jurídica, sem fins lucrativos, com Sede e 
Foro no Município de Morada Nova91. 

1» DA FINALIDADE 

O Projeto de Lei em assunção, visa conceder o Título de Utilidade Pública a 
Associação Beneficente Osmira Eduardo de Castro - Entidade Civil de 
Personalidade Jurídica, sem Ans lucrativos, com prazo mdetermmado, sede 
em Morada Nova - Ce, tem por finalidade, promover a melhoria da qualidade 
de vida de seus sócios em qualquer area de desenvolvimento 

2- JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Argumenta o notável Parlamentar, "A Associação Beneficente Osmira 
Eduardo de Castro, e uma entidade filantrópica que atende diariamente 
dezenas de mães carentes do Município de Morada Nova Entretanto para 
realizar atividades de tamanho alcance social, a entidade necessita de apoio de 
órgãos governamentais, e não governamentais, o que so e possível através da 
realização de convénios que possibilitem os recursos necessários para que o 
Mumcipio não prescinda dos relevantes trabalhos sociais executados pela 
refenda entidade" (grifamos) / 

X 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500 -Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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^ PARECER No L 0298/99 
PROJETO DE LEI No. 165/99 

àlJL^ AUTOR DEPUTADO FRANCINI GUEDES 
A ^ ^ T J U ã l M 

^Èá&iiÉm^ 

3- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O Projeto em epigrafe, trata acerca da Concessão de Título de Utilidade 
Pública, Associação Beneficente Osmira Eduardo de Castro - Entidade 
Civil de Personalidade Jurídica, sem fins lucrativos, com Sede e Foro no 
Município de Morada Nova, e sobre o assunto a Lei Estadual No. 12 554, 
de 27 de Dezembro de 1995, disciplina a matena em apreço, ou seja, dispõe 
sobre a Concessão de Titulo de Utilidade Pública a Instituição de Natureza 
Pnvada e revoga as Leis Nos 10 044/76 e 10 616/81 

Reza o Artigo lo da Lei supracitada, " A concessão de reconhecimento de 
Utilidade Pubhca as Sociedades civis, associações com atividade social, 
recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas cientificas e 
fins culturais, e fundações constituídas no Estado do Ceara, poderão ser 
declaradas de Utilidades Públicas, obedecendo as normas estabelecidas nesta 
Lei 

Artigo 2o " A concessão de utilidade publica far-se-a através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 
proposição legislativa, fazer prova de que " 

Analisamos os documentos acostados a propositura, e segundo a Lei 
12 554/95, observamos que não atende as exigências preconizadas no 
Artigo 2o., alínea "d", Parágrafo 2o, da refenda Lei, pois, consoante o 
mencionado Artigo, esta faltando cumprir as seguintes exigências 

Os relatórios circunstanciado dos serviços prestado pela entidade a 
coletividade, acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa, far-se-a 
mediante notificação ou afixação em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. O Relatório fls 07, os 
Balancetes fls 17/25,o Balanço Patrimonial do Exercício de 1998 fls 22/23 
e o Demonstrativo do Resultado do Exercício 1998 fls 24, do Projeto em 
analise, demonstram que foram apresentados e fixados no quadro geral da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http /Avww al ce gov br 
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PARECER No. L 0298/99 ^ — *) 
' % PROJETO DE LEI No 165/99 N - ^ 

â k - j AUTOR DEPUTADO FRANCINI GUEDES 

Bmwmm, Dagosyama 
referida Associação como bem evidencia a Declaração de fls. 36, da 
proposição em estudo 

Entrementes, a presente Declaração foi assinada pela Presidenta, Secretária 
e Tesoureira da mencionada Associação, quando deveria também ter sido 
assinada pelo Conselho Fiscal, com as respectivas firmas reconhecidas, 
conforme sugestão desta Procuradoria e devidamente acatada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 

Do exposto, depreende-se que o Projeto em epigrafe, não apresentou as 
provas necessárias para a concessão da utilidade pública, exigidas no 
Artigo 2o, alínea "d", Parágrafo 2o, da Lei 12 554/95, pois a concessão 
far-se-a através de Lei Estadual, devendo a entidade interessada, com a 
finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, comprovar mediante 
documentação as exigências contidas no mencionado Artigo 

4- CONCLUSÃO 

Assim, determina o paragrafo 4o do Artigo 2o da mencionada Lei, que " 
na falta de qualquer dos documentos enumerados neste Artigo, será 
concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias para que a entidade os 
apresente na sua totalidade, contados a partir de notificação dada pelo 
Departamento Legislativo desta Casa. Findo tal prazo, em caso de não 
apresentação dos documentos enumerados neste Artigo, o processo será 
arquivado 

Em face do exposto, opmamos pelo Parecer Contrário, ao Projeto de Lei 
No. 165/99, de Autona do Excelentíssimo Senhor Deputado Francini 
Guedes por não atender as exigências preconizada no Artigo 2o., alínea "d" 
parágrafo 2o. da Lei 12.554 de 27 de Dezembro de 1995 - "Dispõe sobre a 
Concessão de Título de Utilidade Pública". 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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E o nosso parecer que submetemos a consideração superior 
Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 14 
de março de 2000 

L~-È d/ 
Luzia Ananias CavaícanteJVlota 

/ Consultora Técnico Jurídica 
_ i 

j X Lo^ C7 «wu^fXL A c^^oU^o^o^ J^o 

^ ^ 

^SL^uU}^. 
Ruth Rodrigues de Lima 
Coordenado a das Consultorias 

Técnicas 

J /̂o^> 6 TTCWVJCM M JO» % h 

l &m.i*\ À 
^3*ooO 

Ír»t»l. ̂  O1""" 
" procurador 

OAB 7012/ Ce 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 ~ 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ABR. P E O I T A R A C Ã O 

g#gg dèvidos fíns, para fazer prova junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceara, no processo solicitação de Utilidade 
Publica Estadual, que os Relatórios de Atividades e os Balanços 
Anual de 1996/1997/1998 da Associação Beneficente Osmira 
Eduardo de Castro foram afixados no Quadro Geral afim de que 
todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Organização Não Governamental, conforme preceitua o § 2° do 
artigo 2° da Lei Estadual n" 12 554 de 27 de dezembro de 1995 e 
publicada no Diáno Ofícial do Estado no dia 06 de fevereiro de 
1996 

Fortaleza, 27 MARÇO dc 2000 

*É&tâ?úŜ  Wfr*-Iam Francisca 
Praidente 

\ 7»aju^rí[o.<uo^e>ue^\ 

| Mana da Conceição Almeu^ ' ^ j " 1 1 
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JpuntoYVLOu dUsoM^cL ^ o V r v j ^ l - CI nfi 1649009/88 
Antônia dc Sousa Gomes 
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^ > ^ ^ ^ ^ J E D A Ç À O FINAL DO PROJETO DE LEI N0165/99 

Considera de Utilidade Publica a Associação Beneficente 
Osmira Eduardo de Castro, na forma que indica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art 1° Fica considerada de Utilidade Publica a Associação Beneficente Osmira Eduardo de 
Castro - entidade cml de personalidade jundica, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de 
Morada Nova 

Art 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrano 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 
de abnl de 2000 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



^ 
^ f tf 

SSJ 
L E I OO 13.015, DB 18.05.00 

/ 

. fy - * 
. - \ 

/ - ^ 

A_, \ 

^ c 
^ 

i J 

C I A I A 

d . 

A U T O G R A F O N U M E R O D E Z E S S È I S 

Considera de Utilidade Publica a Associação Beneficente 
Osmira Eduardo de Castro, na forma quc indica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

? Art 1" Fita considerada de Utilidade Publica a Associação Beneficente Osmira Eduardo dc 
Castro - entidade civil de personalidade jurídica sem fms lucrativos com sede c foro no Município dc 
Morada Nova 

Art 2° Esta Lei entrara em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm 
contiáno 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza 19 
de abrilde 2000 

DEP WELfNGTON LANDIM 
PRESIDENÍE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP TOSE SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETARIO 
DEP GORETE PEREIRA 
2 o SECRETARIO EM EXERCÍCIO 
DEP ILARIO MARQUES 
3o SECRE IARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETARIO 
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